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PELOTA S-TÍSCOMARCA DE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

5» VAHA ClVEICARTÓRIO
PODER JUDICIÁRIO

AUTO DE ARREMATAÇAO

5® VARA CÍVELJUfZO DE DIREITO DA

)  1P LEILÃO;
) 2P LEILÃO.

(  ) ia PRAÇA;

( 7 ) 29 PRAÇA.

— Data, horário e local ' ■

Aos 10 de maio de 2.0C1, às 10.00 horaSf no atrio do Eoro.

(

Juiz de Direito ou Pretor do feito

My.Lr. JOSE AETCNIO COTTTNPO - JUIZ T)E PTPEITO

EspécieN9 do processo

Ealêncla.22195010180

Parte credora

a
PERRA^TNTAS GERAIS CrifERCIO E IKTORTAÇlO S/A

Advogado(s) da parte credora

X7 XX X

r
Parte devedora

k-
INDm'EC e/a industria necínica.

/

MAiOR LANÇO

rí 550.000,00 (Quinhentos e cincoenta mil reais).

ARREMATANTE

CARIOS AIBERTO CORSO - CPE; 103.123.660-00
CARLOS EREUERICO RADUNZ GONÇALVES - CPE: 188.146.380-04
CARLOS EDUARDO RADUNZ GONÇALVES - CPE: 269.936.860-15

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS) ARREMATADO(S) 1

Um Terreno,situado nesta cidade,em zona urbana,no diftrito in
duBtrial,no quarteirão n^ 1.298,cadastrado na Lpefeitura Muni
cipal pela Av. Herbert Hadler sob n® 2071, medindo 117,62 m2

de frente, contendo em seu interior construções de alvenaria,

2.14? m2.Matrícula nfi 37.001, Livro n® 2 Heglstro Ceral
da 1? Zona de Pelotas. Um Terreno situado nesta cidade em Z_o-
na urbana no distrito industrial no quarteirão n® 1.298, cadas
trado na Prefeitura T/'unicipal pela Av.Herbert Hadler n® 2.177,
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continua no verso

PJ - 367
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medindo 94m71 de frente norte,noe fundos medindo 95m3?» contendo em
seu interior, construções de alvenaria com 5.334,29m2, A'fatrícula nfi
37.002 Livro 02 Registro Geral da 1“ Zona de -^'elotas. Um Terreno s^
tuado nesta cidade zona urbana no distrito industrial, no quarteirão
de nP 1.298, cadastrado na Prefeitura í/^unicipal sob nfi 2.3OI, medin

do 154m47 de frente por 233m05, contando em seu interior construções
de 1.308,48 m2 , Í^^atrícula n® 37.003 livro 02 Registro Geral da 1
Zona de "^elotas. Todos os terrenos acima descritos, com suas constru
çÕes e benfeitorias. Avaliado por RS 1.380,000,00  e arrematado
RS 55C.0CC,00 , pelo Ur. JUIZ BR DTRKITO BA 5®' VARA CÍVRI, foi dito
que na forma do artigo 694 do Código de Processo Cível, considerava-
perfeita,acabada e irretratável a arrematação, determinando entretan
to, que os autos aguardassem em Cartório pelo prazo de 05 (cinco) d^
as, face 0 que dispõe o artigo 1048 do Estatuto Processual.Nada mais
houve.Bo que para tudo constamlayrei este

me .e devidamente assinado.Eu ,

Cartório CÍvel, BASZAN ABE^"
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■4, JffWo e achado confor
V  Escrivão do 5® -
grcfei e subscrevo,-BACKEC, o dati
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e outros.
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